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INSTRUÇÃO NORMATIVA PROGEP Nº 08, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.

 

Estabelece orientações

quanto a jornada de

trabalho em regime de

escala para os servidores

detentores do cargo de

"vigilante" no âmbito da

Fundação Universidade

Federal de Mato Grosso do

Sul.

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade Federal de

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e considerando o con do no Processo 

nº 23104.046595/2018-14, resolve:

 

Art. 1º  Dispor orientações quanto a jornada de trabalho em regime de escala

no âmbito da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, e aplica-se em todas as

Unidades da UFMS onde estejam lotados servidores detentores do cargo de "vigilante",

conforme critérios estabelecidos nesta Instrução Norma va.

 

Art 2º   Ficam estabelecidos os regimes de escala de trabalho:

 

I - 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso; e

II - 24 (vinte e quatro) horas de trabalho por 72 (setenta e duas) horas de

descanso.

 

§ 1º   Fica vedado o registro de ponto nos horários de entrada e saída para

refeições, visto que servidores em regime de escala não podem ausentar-se do serviço,

devendo realizar suas refeições no local de trabalho.

 

§ 2º   Não se aplica aos servidores abrangidos por esta Instrução Norma va a

redução de jornada de trabalho prevista no art. 3º do Decreto nº. 1.590, de 10 de agosto de

1995, com redação dada pelo Decreto nº. 4.836, de 9 de setembro de 2003.

 

§ 3º   Não se aplica aos servidores abrangidos por esta Instrução Norma va o

banco de horas de que trata os art. 23 a 29 da Instrução Norma va nº. 2, de 12 de setembro

de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.
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§ 4º   Os servidores abrangidos por esta Instrução Norma va terão 15 (quinze)

minutos de tolerância para iniciar sua jornada de trabalho.

 

§ 5º  As férias dos servidores abrangidos por esta Instrução Norma va devem

ter início, preferencialmente, em dia onde estaria escalado para exercer suas a vidades,

cumprindo à chefia imediata tal controle.

 

Art. 3º   As escalas de trabalho deverão ser confeccionadas e autorizadas pela

chefia imediata mensalmente, e após aprovação serão afixadas em local visível e de grande

circulação de usuários dos serviços, contendo relação nominal dos servidores, constando dias

e horários de seus expedientes.

 

Parágrafo único.  A escala mensal e suas alterações serão decididas pelo

dirigente da unidade, limitando a alteração da escala mensal do servidor a apenas uma vez

por semana.

 

Art. 4º  A escala de que trata o ar go anterior deverá ser registrada no Sistema

Eletrônico e Biométrico de Relatório Mensal de Ocorrências - RMO, pela chefia imediata,

informando, por servidor, os dias e os horários de entrada e saída.

 

Art. 5º  A unidade que desejar estabelecer o regime de escala de que trata a

presente Instrução Norma va, deverá encaminhar via Sistema Eletrônico de Informação - SEI,

jus ficando a necessidade e apresentando nome e matrícula Siape dos servidores que estarão

subme dos a tal regime.

 

§ 1º  Além da autorização da chefia imediata da unidade, deverá constar a

autorização da Chefia da Unidade da Administração Central, ou Unidade da Administração

Setorial ou Unidade Suplementar ao qual a unidade interessada está subordinada.

 

§ 2º Os servidores a serem subme dos ao regime de escala não podem possuir

redução de jornada por qualquer mo vo que seja, devendo estar subordinado, quando da

concessão do regime de escala, ao regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

 

Art. 6º Na hipótese de revogação do regime de escala, deverá a chefia imediata

adotar procedimentos previstos no caput do art. 5º.

 

Art. 7º Compete à esta Pró-Reitoria a análise  e parecer de situações

excepcionais e casos omissos.

 

Art. 8º Esta Instrução Norma va entra em vigor no primeiro dia do mês

subsequente à sua publicação.

 

Art. 9º Fica revogada a Instrução Norma va Progep nº. 6, de 20 de setembro

de 2019.

 
14/11/2019

N° 7167

Pg. 210

temtemtemtemtemtemtemtemtemtemtemtemtemtemtemtemtemtemtemtemtemaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa………………………………………………………… 2222222222222222222222222222///////////////////////////////333333333333333333333333333333333333333333333333

14///11111111111111///////22222200019

N°°°°° 7777777711111111666677

Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. 210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. Pg. 210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210210



13/11/2019 SEI/UFMS - 1618618 - IN Instrução Normativa

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2013456&infra_sistema… 3/3

 

CARMEM BORGES ORTEGA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carmem Borges Ortega, Pró-
Reitor(a), em 12/11/2019, às 16:09, conforme horário oficial de Mato Grosso

do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site

h ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código

verificador 1618618 e o código CRC 98B69B01.

GABINETE DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

 

Referência: Processo nº 23104.046595/2018-14 SEI nº 1618618
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